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�Ptef c�ücu,ta QJTCunLcLpa( de Aseis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Hlla �711 DB 6 DE DEZEMBRO DE 1.955 • 

Disp'Õe sôbre salário-f'amil.ia 

Bt1.11 Al!ITOHIO VIANNA SILVA., Prefeito Municipal de 
Assis., usando das at;rilouições que me são conf'eridas por lei, 

PAÇO l�ABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte le�l: 

Artigo li - ConsideI'am-·se igualmente dependentes., para efeito da 
concessão cie sa1ár10-f'am1lia previsto pelo Decreto-lei 
nl 15�, de 14 de dezembro de 1 .945, os f'ilhos estudan-, 
tes que :f'r49quentem curso secundario ou superior, em es-
tabeleetmento de ensino o:f'icial ou partieular e que não 
exerçam atjlvidade lucrativa, at é a idade de 24 anos. 

Artigo 2a - As despesazs com a execução da presente lei correrão por , , 
conta dei V4!lrbas proprias orçamentarias. 

Artigo 3a - Esta let entrar� em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 
Pref'eitura Klli.nic�ipal de Assis., 81ll 6 de dezembro de 1.955. 

,--------� �� d_ 
Antonio Vianna Silva 
-Pref'eito Kunie ipal-
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Diretor Administrativo 

Publica.d.a raa Diretoria Administrativa da 
6 de dezembro de 1.955,, 
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Diretor Administrativo 

Pre:f'eitura., am. 


